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LEI N° 1.437/2021.

“Inclui drea que especifica como drea de
expansio urbana no Municipio de
Pardinho e da outras providéncias”.

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS,
Prefeito Municipal de Pardinho, no uso de
suas atribui¢oes legais,

Faz saber que a Camara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica incluida, como area de expansdo urbana da cidade de Pardinho, a
seguinte area:

AREA I:

“Inicia-se a descri¢do deste perimetro no vértice 96, localizado nas confrontagdes
da Rua José Rodrigues da Mota, Gleba 1 (matricula 41.073), e o referido imoével;
deste, segue confrontando com a Gleba 1 (matricula 41.073), com os seguintes
azimutes e distdncias/; 155°41°35” e 19,95, m até o vértice 97; 23 1°28°40” e 55,78
m até o vértice 98; 243°13°53” e 93,49 m até o vértice 99; 161°02°08” e 44,80 m
até o vértice 100; 161°02°08” ¢ 78.16 m até o vértice 101; 222°45°42” e 581,49 m
até o vértice 102, situado a margem de um cérrego sem denominagio: deste, segue
pelo referido corrego no sentido contrario ao seu escoamento, confrontando ainda
com a Gleba 1 (matricula 41.073), com o0s seguintes azimutes e distdncias:
298°28°15” e 11,98 m até o vértice 103; 281°05°48” e 19,05 até o vértice 104:
294°27°36” € 20,63 m até o vértice 105; 306°29°16” e 42,21 m até o vértice 106;
302°29°12” e 26,97 m até o vértice 107; 321°41°22” ¢ 29,73 m até o vértice 108;
297°45°26” e 8,46 m até o vértice 109; 03°15°24” ¢ 14,86 m até o vértice 110;
312°42°56” € 1,15 m até o vértice 111, na divisa com o imovel objeto da matricula
6.260; deste deixa o corrego sem denominagio e segue confrontando com o imével
objeto da matricula 6.260. com os seguintes azimutes e distAncias: 44°07°31” e
7,73 m até o vértice 81; 42°16°08” e 172,00 m até o vértice 82;46°35°05” e 115,84
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m até o vértice 83, na divisa com a Area 1 (matricula 41.071); deste, segue
confrontando com a Area 1 (matricula 41.071), com os seguintes azimutes e
distancias: 63°20°38™" e 205,04 m até o vértice 112; 329°59°22™ ¢ 95, 01 m até o
vértice 95, situado junto a faixa de dominio da Rodovia Estadual Pedro Bosco,
SPA-007/209; deste segue junto a faixa de dominio da Rodovia Estadual Pedro
Bosco SPA-007/209, mantendo sempre uma distancia de 25,00 m do eixo da Pista
Leste, com os seguintes azimutes e distancias: 63°13°53” ¢ 243,25 m até o vértice
85;333°13°53™ e 16,30 m até o vértice 86, na divisa com a Rua Jos¢ Rodrigues da
Mota; deste, segue confrontando com a Rua José Rodrigues da Mota, com azimute
63°13°53” e distancia 60,00 m até o vértice 96, ponto inicial da descrigdo deste
perimetro, encerrando area de 9,6800 ha.”

AREA 1II:

“Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice 00, situado a margem do Cérrego
Cabeceira do Rio Pardo, nas confrontagdes do imovel objeto da matricula 18.614,
Rua José Rodrigues da Mota e o referido imovel; deste, segue pelo Corrego
Cabeceira do Rio Pardo no sentido contrario ao de seu escoamento, confrontando
com o imével da matricula 18.614, com os seguintes azimutes € distancias:
157°36°37” e 58,20 m até o vértice 01; 184°12°02" e 89,72 m até o vértice 02;
188°02°42” e 39,56m até o vértice 03, na divisa com no imével objeto da matricula
n® 22.920. deste. continua pelo Corrego Cabeceira do Rio Pardo no sentido
contrario ao de seu escoamento, confrontando com o imével objeto da matricula
22.920, com os seguintes azimutes e distancias: 202°12°58” e 34,30 m até o vértice
04; 236°33°14” e 28,81m até o vértice 05; 215°30°46 e 29,17m até o vértice 06;
222°10°04” e 6,88m até o vértice 07; 219°59°30” e 31,89m até o vértice 08;
200°09°09” e 8,15m até o vértice 09; 195°03°54” e 11,15m até o vértice 10;
218°02°01” e 15,15m até o vértice 11; 195°39°19” e 7.71m até o vértice 12,
232°39°00” e 11,70m até o vértice 13, 189°26°27” e 23.44m até o vértice 14;
223°05°41” e 17,.81m até o vértice 15; 198°28°05” e 15,83m até o vértice 16;
239°27°39” e 23,43m até o vértice 17;222°29°37” e 27,39m até o vértice 18;
197°01°38” e 12,71 m até o vértice 19; 169°19°51” e 14,73m até o vértice 20:;
234°09°23” e 12,93m até o vértice 21; 243°11°49” e 25,30m até o vértice 22;
169°43°15” e 11,96m até o vértice 23: 198°35°40” e 27,68 m até o vértice 24;
276°02°217 e 4,78m até o vértice 25; 189°41°24” ¢ 24.98m até o vértice 26;
196°27°41” e 26,60m até o vértice 27; 227°35°21” e 12,20m até o vértice 28;
240°02°16” e 23,52m até o vértice 29; 224°16°13” e 20,90m até o vértice 30;
171°23°33” e 14,14m até o vértice 31, 205°39°40” e 15,44m até o vértice 32;
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228°05°33™ e 10,29m até o vértice 33; 190°39°00™ e 16,33m até o vertice 34,
206°56°20” e 17,.80m até o vértice 35; 195°52°58” e 2,96m até o

vértice 36;

178°10°56” e 27,93m até o vértice 37; 160°59°06” e 12,21m até o vértice 38;
194°32°32” e 19,45m até o vértice 39; 225°06°55” e 14,93m até o vértice 40,
189°28°03” e 5.45 m até o vértice 41; 152°25°24” e 13,91m até o vértice 42;
151°45°11” e 10,91m até o vértice 43; 259°57°37” e 12,45m até o vértice 44;
212°05°04” e 9,54m até o vértice 45; 177°08°39” e 19,95m até o vértice 46,
235°41°54” e 7,80m até o vértice 47; 188°24°15” e 9,10m até o vértice 48;
206°44°09” ¢ 7.91m até o vértice 49; 177°22°12” e 7,79m ate o vertice 50;
214°25°41” e 18.29m até o vértice 51; 195°51°19” e 6,70m até o vértice 52;
252°09°59” e 7,14m até o vértice 53; 201°00°54” e 16,42m até o vértice 54;
221°47°20” e 25,64m até o vértice 55; 230°04°38” ¢ 20,82m até o vértice 56;
225°28°21” e 12,66m até o vértice 57; 203°53°05” e 11,55m até o vértice 58,
206°22°30” e 17,41m até o vértice 59; 220°59°08” e 19,86m até o veértice 60;
260°50°47 e 23.62m até o vértice 61; 198°49°34™ e 21,50m até o vértice 62;
170°19°49” ¢ 28.92m até o vértice 63; 175°09°38” e 12,62m até o vértice 64;
204°07°19” e 14,26m até o vértice 65; 213°24°11” e 12,33m até o vértice 66;
260°23°13” e 12,76m até o vértice 67; 192°30°08” e 18,43m até o vértice 68,;
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265°59°44” e 4,72m até o vértice 69, situado na confluéncia do Corrego Cabeceira
do Rio Pardo comum cérrego sem denominagdo, na divisa com o imdvel objeto da
matricula 6.259; deste, segue pelo cérrego sem denominagio, no sentido contrario
ao de seu escoamento, confrontando com o imovel objeto da matricula 6.259, com
os seguintes azimutes e distdncias: 266°48°31” e 16,91m até o vértice 70;
279°57°47” e 15,26m até o vértice 71; 245°22°35” e 11,56m até o vértice 72,
220°04°11” e 8,06 m até o vértice 73; 297°11°55” e 15,38m até o vértice 74;
286°36°50” e 3,25m até o vértice 75; deste, deixa o corrego sem denominagio e
segue confrontando ainda o imovel objeto da matricula 6.259, com os seguintes
azimutes e distancias: 275°23°41” e 239,96m até o vértice 76; 273°32°00” e
191,79m até o vértice 77, na divisa com o imével objeto da matricula 6.260; deste,
segue confrontando com o imével objeto da matricula 6.260, com os seguintes
azimutes e distancias: 35°01°27” e 222,34m até o vértice 78; 32°10°05” e 235,61m
até o vértice 79; 34°35°09” e 51.91m até o vértice 80; 44°07°31” e 15,75m até o
vértice 111, junto a margem de um corrego sem denominagdo, na divisa com a
Area 2 (matricula 41.072); deste segue pelo referido corrego no sentido de seu
escoamento, confrontando com a Area 2 (matricula 41.072), com os seguintes
azimutes e distdncias: 132°42°56” e 1,15m até o vértice 110; 1832°15°24™ e
14,86m até o vértice 109; 117°45°26” e 8,46m até o vértice 108; 141°41°22” e
Municipio de Pardinho — Estado de S&o Paulo
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29,73m até o vértice 107; 122°29°12” e 26,97m até o vértice 106; 126°29°16”
41,21m até o vértice 105; 114°27°36” e 20,63m até o vértice 104; 101°05°48” e
19,05m até o vértice 103; 118°28°15” ¢ 11,98m até o vértice 102, deste, deixa o
corrego sem denominagdo e segue ainda confrontando com a segue pelo referido
corrego no sentido contrario ao de seu escoamento, confrontando com a Area 2
(matricula 41.072), com os seguintes azimutes e distdncias: 42°45°42” ¢ 581,49m
até o vértice 101; 341°02°08” e 78,16m até o vértice 100; 341°02°08” e 44,80m at¢
o vértice 99: 63°13°53” ¢ 93,49m até o vértice 98; 51°28°40” e 55,78m até o vértice
97: 335°41°35” e 19,95m até o vértice 96, na divisa com a Rua Jos¢ Rodrigues da
Mota; deste, segue confrontando a Rua José Rodrigues da Mota, com azimute
63°13°53” e 61,76m até o vértice 00, ponto inicial da descri¢gdo deste perimetro,
encerrando area de 28,2802 ha.”

Art. 2° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a incluir a area descrita no
art. 1° no mapa oficial Municipio de Pardinho.

Art. 3° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as
demais disposi¢des em contrario.

Pardinho, 22 de junho de 2021.

SANTOS
PREFEITO MUNICAPAL

Publicado no DIOE e registrado em livro proprio na Secretaria da Prefeitura
Municipal, aos vinte e dois dias do més de junho do ano de dois mil e vinte um.
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PROCESSO N° 851/2020 TOMADA DE PRECOS N°
004/2020 CONTRATO N° 036/2020

OBJETO: SERVICOS DE CONSTRUGCAO DO
CALCADAO DA PRACA MATRIZ

EMPRESA: IDEALIZA CONSTRUTORA LTDA - EPP
ADITAMENTO N° 045/2021
DATA DO ADITAMENTO: 27/05/2021

PROCESSO N° 895/2020 TOMADA DE PRECOS N°
006/2020 CONTRATO N° 037/2020

OBJETO: SERVICOS DE MANUTENGCAO DO
CENTRO ESPORTIVO

EMPRESA: IDEALIZA CONSTRUTORA LTDA - EPP
ADITAMENTO N° 050/2021
DATA DO ADITAMENTO: 11/06/2021

PROCESSO N° 1083/19 CONVITE N° 008/19 CONTRA-
TO N° 066/19

OBJETO: SERVICOS DE ORIENTADOR DE MUSICA
PARA O PROGRAMA ESPACO AMIGO

EMPRESA: ALEXANDRE GONGCALVES DOS
SANTOS

VALOR: R$ 14.400,00
ADITAMENTO N° 052/2021
DATA DO ADITAMENTO: 18/06/2021

PROCESSO N° 1134/2020 CONVITE N° 003/2020 CON-
TRATO N° 039/2020

OBJETO: SERVICOS DE MANUTENGCAO NAS
ESCOLAS

EMPRESA: IDEALIZA CONSTRUTORA LTDA - EPP
ADITAMENTO N° 051/2021
DATA DO ADITAMENTO: 11/06/2021
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